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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025 
Edital de Decisão sobre Isenção 

07 de janeiro de 2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA/SP torna público 
o EDITAL DE DECISÃO SOBRE PEDIDOS DE ISENÇÃO do 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 conforme segue: 

 

1. DA DECISÃO SOBRE ISENÇÕES 

1.1 São consideradas indeferidas por não atenderem a legislação municipal os pedidos de isenção a seguir 
relacionados: 

Nº INSC CANDIDATO VAGA JUSTIFICATIVA INDEFERIMENTO DO PEDIDO 

110973 ALANDELON CARDOSO LIMA CONTROLADOR INTERNO 
INDEFERIDO. Última doação deveria ter 
ocorrido a menos de 120 dias. 

113243 AFONSO HENRIQUE SIQUEIRA PAIS ENFERMEIRO PADRÃO 
INDEFERIDO. Não atende ao item 4.42 do 
Edital Normativo 

112262 ANATIELE MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INDEFERIDO. Não atende ao item 4.42 do 
Edital Normativo 

 
1.1.1 Do INDEFERIMENTO do requerimento da isenção o candidato, que ainda tiver interesse em 

participar do Processo Seletivo, deverá recolher o valor da inscrição através do pagamento do 
boleto bancário até as 23h59 do dia 16 DE JANEIRO DE 2025. 

 
TURMALINA/SP, 06 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
 
 

PRISCILLA TATIANA DIAS MASSONI  
Prefeita Municipal de TURMALINA/SP 

 


